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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
DFf.RFTO IM- ̂ nE-lI DF HtiiídP DE 2.019-

VPROTOCOLO ]
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT "DisDÕe sobre cessão do servidor municipal
n!£Bâivro;^^Fls.MData;_i&,lSL±Lll T ~^oras._líd:jio ao orgao que menciona .

funcionário —eJrefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando o Termo de Cooperação Técnica

0162/2017/SEMA/MT, firmado entre este Município e a Secretaria de Estado de Meio
Ambiente de Mato Grosso - SEMA/MT, Unidade Desconcentrada de Barra do Garças em
31/10/2017,

n F. r. R E T A:

Art. 1- - Fica autorizada a cessão do servidor Municipal, Sr. TIAGO

OLIVIECKI REIS, lotado no cargo de Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de
Saúde, atualmente cedido para a Secretaria Municipal de Finanças, matricula funcional n^
7657, à Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso - SEMA/MT, Unidade
Desconcentrada de Barra do Garças.

Parágrafo Único - O Município efetuará o pagamento da

remuneração a qual será ressarcida, com todos os encargos pelo órgão de destino, vez que
não há a possibilidade de inclusão do servidor na Folha de Pagamento de outro orgao.

Art. 2- - A cessão será pelo prazo de 02 [dois) anos, podendo ser

prorrogada a critério das partes, com vigência a partir da anuência da Câmara Municipal de
Barra do Garças.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor após prévio referendum da

Câmara Municipal nos termos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal com sua
publicação de praxe.

Art. 4- - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5- - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de de 2019.

Dr. João Rodrigúés ̂Soiixo
Presidente

Referendado por Unanimidade RQBERTO^GELO DE FARIAS
de vereadores presentes í \ Prefeito ̂ ^nicipal



rROCÜRADORTA GERAL DO MUM
i Conforme Art. 9, inciso >.XI; da

Lei Compl. 181, de 29/03Í2015

Â GOMES
Ge/ál do Municipio
ál, de 17/12/2018
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Câmara ■

_ __ _ _ ^ ̂ ̂ Sempre Presente
fCâmara ̂
imutWiTWHlimHMI Pãlácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradogarcasmt leg br

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Decretos não foram encontradas

correspondências sobre o tema do Decreto n° 4.167 de autoria do poder Executivo (Dispõe

sobre cessão do servidor municipal Tiago Oliviecki Reis).

Barra do Garças-MT, 05/08/2019

t^ivofílíMosaõiiBesfwior
ÂuxUin Administrativo

Matricula: 331-PortlS/20ie

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Câmara
Municipal

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças ^
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Decreto n° 4.167/2019 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o DECRETO N° 4.167/19, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Câmara Municipal, em

0^ de

Comissõv-y Sala das
de 2019.

Cf. GABRIEL^RUTRA LOPES
Presidente

er. Dr. JAIM SNETO

Ver. Dr. GERALMINO ALVES R. NETO
Vogai

aprovado

^—

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811barradogarcas.mt.leg.br-fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 )camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barra^ogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

fCâmara Câmara Municipal de Barra do Garças

IilltlllliTifliimilMI Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da SilvaIBlMUflHMNMflflUBUJÚMBUUI «
COMISSOES

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Decreto n° 4.167/2019 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
DECRETO N" 4.167/19 , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

06 de
Sala das

de 2019.

Comissões

Ver. JÚLIO CÉSAR
Preside

DA SILVA

VeffMÜ ES/M

Muirieipal, em

Ver. MIGU

TOS

EM

APROVADO

Vüma Balbi.'iO dt
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.Ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Câmara
Municipal

liARHA DO GARÇAS

Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva De mãos dadas com o povo
fies<iaKI19/J820

^a«-=aa88a=M8aa=s5a8a=^8=aa-=^ass8a=^aa=8=ia=«=.„.,.———^_-__SECRETAIUA PE ADMINISTRAÇj

VOTAÇÃO

VEREADORES PARTIDO SIM NAO 1 ABSTENÇÃO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV
of

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV
<

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB

GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB NÂOC

0

1
O
m
cz

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB
1

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT

f

0

0

JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB
<

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB

MURILO VALOES METELLO PRB
íX

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB
K

SIVmiNO SOUZA DOS SANTOS PSD V
VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretário PDT ÍK

RESULTADO DA VOTAÇAO: MÉRITO

Referendado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sesjflo Ordinária
dia.
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(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.ieg.br
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